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Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0567/2008 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE SEJAM INSTALADOS 
BANHEIROS QUIMICOS NAS FEIRAS LIVRES, LOCAIS DE 
EVENTOS PÚBLICOS, COMO PRAÇAS, BALNEÁRIOS, FEIRAS 
AGROPECUÁRIAS, CONVENÇÕES E OUTROS EVENTOS QUE 
REUNAM GRANDE PÚBLICO ). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Carlos Eduardo Pignatari, solicitando que 
se digne interceder junto a Secretaria competente, para que sejam  instalados 
banheiros químicos nas feiras livres, locais de eventos públicos, como praças, 
balneários, feiras agropecuárias, convenções e outros eventos que reúnam grande 
público. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   8 de Setembro de 2008. 
 
 
 
ELIAS GHIOTTO 
ELIAS GHIOTTO 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Considerando que recentemente houve no Município a Corrida 

do Trabalhador e que todo o público, bem como os atletas participantes tiveram que 
utilizar um banheiro de um posto de gasolina próximo, haja vista que no espaço onde 
foi realizado referido evento, não contava com um banheiro sequer. 

Considerando que a necessidade da implantação de banheiros 
químicos nas feiras livres, locais de eventos públicos, como praças, balneários, feiras 
agropecuárias, convenções e outros eventos que reúnam grande público, é essencial. 

Considerando que o Poder Público Municipal quando da 
realização de eventos de uso múltiplo, deveria instalar banheiros químicos na 
quantidade necessária destinados aos usuários destes locais. 

Considerando que referidos banheiros devem estar em 
conformidade com as normas técnicas da Vigilância Sanitária, sendo padronizados e 
ter compartimentos individuais para homens, mulheres e crianças, sendo também 
adaptáveis á deficientes físicos. 

Neste sentido é que apresentamos a presente propositura, para 
que o Poder Público instale banheiros químicos nos locais de eventos públicos, como 
praças, balneários, feiras agropecuárias, convenções e outros eventos que reúnam 
grande público. 
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